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MINISTÉRIO  DA  FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
PRIMEIRA  CÂMARA.  

Sessão  de  02/julho 	de 19 	 ACORC.Z\. 0 N.° 	  

Recurso rt.° 	111.258 

Recorrente 	ICI BRASIL S.A. 
Recorrid a 	DRF - CAMPINAS - SP. 

Processo n 2  10830-004628/88-80. 

RESOLUCAO N 2  301-691  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira  Câmara  do Terceiro Conselho 

de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento em 

diligencia a CST (Coordenação do Sistema de Tributagão), através da 

Repartigão de origem (DRF-Campinas-SP), na forma do relatório e voto 

que passam a integrar o presente julgado. 

Brasllia-DF 	02 d 	julho de 1991. 

VISTO EM 	2 1 A SESSÃO  DE: 

ITAMAR VIEIIA DOSTA 	Presidente. 

CONRADO L R 	- Proc.  da  Fazenda Nacional. 

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Con- 
selheiros: 

LUIZ ANTONIO JACQUES,  JOÃO  BAPTISTA MOREIRA, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, 
FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO e a Suplente SANDRA MfRIAM DE AZEVEDO. 

Ausentes os Conselheiros IVAR GAROTTI e JOSE THEODORO MASCARENHAS 
MENCK. 
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A Recorrente foi autuada (fls. 01) pela  fiscalização 

na zona  secundária  que com base em Laudo Laboratorial do LABANA-SP 

(fls. 14), desclassificou o produto IGEPC61 T-77, Sodium Methyl-N - 

Oleoyl Taurate de  posição  TAB 29.25.99.00 para TAB 34.02.01.00 , 

exigindo o recolhimento da  diferença  de tributos e a multa do Art. 

364, II do RIPI. 

Inconformada, tempestivamente, apresentou defesa (fls. 

15, dizendo em sintese que, em sendo o produto importado "exata-

mente o mesmo" do constante do Parecer CST n 2  338/81, adotou a 

classificação  esposada pelo referido ato, no podendo, agora, ser 

discriminada, isto 4, receber tratamento diferente dos demais. 

Contestando, a fiscalizagão se manifesta s fls. 20/ 

38, propondo a  manutenção  do auto. 

A decisão de primeira instAncia manteve o feito (fls. 

39 e 40). 

Foi interposto o recurso, em tempo hábil,a recorren-

te pede a reformulagão da decisão, dizendo ser o seu produto onms 

mo constante do Parecer CST 338/81. A  diferença  entre eles refe-

re-se apenas ao nome comercial e a forma de apresentag5o " sob a 

forma de p6 de cor creme e o outro s6lido, em escamas amarelas 

(creme e amarelo são cores similares). Agrega, ainda, que o nome 

cientifico do produto importado á o mesmo identificado pelo LAB A-

NA. 

Quanto  aos pareceres normativos evocados pelo julga-

dor de primeira instãncia,  informa  que o de  numero 82/86 confirma 

a  posição  correta adotada pelo recorrente. 

E o relatOrio. 
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VOTO 

0 Parecer Normativo n 2  82, de 31 de outubro de 1986, 

da CST-SRF, publicado no D.O.U. de 05/11/86, págs. 16. 517 a 16.520 ) 

dirime dividas quanto ã classificação  de produtos: 

"5 - Entre outros compostos de fungo carbo 

xiamida e compostos de  função amida do 

ácido  carbônico  se acham  incluídos  na 

posição 2925: 

25 - sOdio N-metil-N-oleil 	taurato, 

C211-140NNa04S, denominado comercialmen-

te de "Fenopon T-77", apresentado na 

forma de p6,  coloração  creme, utiliza-

do como agente dispersante e molhante 

em formulagaes de defensivos, produto 

surfactante utilizado na formulagão do 

defensivo agricola Ortho Difolatan 4F 

(flowable) para melhorar a estabilida-

de do mesmo, na concentragão de 67% (ses 

senta e sete por cento), e que,de acor 

do com as informagaes n2s 130/79, 2/80, 

28/80, 92/80 e 7/81 do LaboratOrio de 

Análises da SRRF/7g RF: 4 um sal sOdi-

co de derivado sulfonado de composto 

amidado (amida primária) do ácido mono 

carboxilico (N-oleoil); contem 33% (trin 

ta e três  por cento) de impurezas pro-

venientes do processo de  obtenção;  é 

solLivel na água, com propriedades ten-

soativas (do tipo aniOnico); apresenta 

do na forma de p6 creme. Para 	efeito 

da classificagão foi aplicada a 	Nota 

(29-1), letra "a"; 

Por outro lado, o Laudo do Labana-Santos no resulta-

do do exame da amostra retirada da mercadoria importada pela re-

corrente, apresenta o seguinte resultado: 
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"Conclusao:  Trata-se de N-Metil-N-Oleil -Tau 

rato de SOdio, um produto de constituigaoqui 

mica no definida, com  características  ten 

soativas do tipo AmiOnicos" 

'Resíduo  de Ignig5o: 29,08%." 

Ora, efetivamente a descrigao constante da guia de 	importa 

gao, do laudo do LABANA-Santos e do Parecer Normat - o 82/86 tem a mes 

ma denominagao  química  para produtos que variam ap.. as no  mame  comer 

cial, i.e, nome de fantasia. 

Como se ve a  diferença está  no mome de fantasia. 

Voto para converter o julcamento em diligencia 6. CST, 	para 

informar se o produto se enquadra na classificagao do PN 82/86. 

Sala das Sessaes, e 	02 de julho de 1991. 
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